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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 261 /2026 
Indica ações de combate e prevenção ao aparecimento 
de escorpiões no Jardim das Palmeiras. 

 
O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, a presente indicação atende às diversas reclamações de moradores 

do Jardim das Palmeiras, que procuraram este vereador relatando o aumento significativo do 

aparecimento de escorpiões nas residências, situação que tem gerado medo, insegurança e 

preocupação na comunidade. 

Considerando que, a presença desses animais está frequentemente associada ao 

acúmulo de lixo, entulhos, mato alto e falta de manutenção adequada dos espaços urbanos, 

fatores que favorecem sua proliferação. 

Considerando que, além do risco direto à saúde, especialmente para crianças, idosos e 

pessoas vulneráveis, a situação exige atuação preventiva e educativa do Poder Público, 

garantindo que a população tenha acesso a informações claras sobre como evitar acidentes, 

manter os ambientes seguros e agir corretamente em caso de ocorrências. 

Considerando que, nesse sentido, é fundamental que a Administração Municipal 

promova ações integradas de limpeza, fiscalização, orientação e monitoramento, garantindo 

resposta rápida e eficaz ao problema. 

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a adoção das providências 

necessárias, assegurando mais segurança, proteção à saúde e tranquilidade aos moradores do 

bairro. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o 
pedido para que sejam adotadas, com a máxima urgência, medidas efetivas de combate, 
prevenção e orientação à população quanto ao aparecimento de escorpiões no bairro Jardim 
das Palmeiras, contemplando: 

• Realização de ações intensificadas de limpeza e eliminação de possíveis criadouros; 
• Vistorias e monitoramento pela Vigilância Sanitária e equipes de controle de zoonoses; 
• Distribuição de materiais informativos e orientativos nas residências do bairro; 
• Campanhas educativas sobre formas de prevenção, cuidados e procedimentos em caso 

de acidentes; 
• Avaliação de medidas contínuas para controle e acompanhamento da situação. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026. 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVA 

Vereador 
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